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Exmo. Sr. Presidente,
 
O Vereador Diogo Frizzo, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência que encaminhe o
presente Requerimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Maracaju-MS, com cópia à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
solicitando providências junto à SANESUL para realização de
manutenção da rede de esgoto que se encontra vazando na região do
Bairro Olídia Rocha, bem como no Ypê Roxo e também na esquina do
Olídia Rocha nas proximidades da creche, em terreno baldio.
 

JUSTIFICATIVA:
 
O presente Requerimento tem por objetivo solicitar providências urgentes
quanto à manutenção da rede de esgoto nas localidades mencionadas, tendo
em vista os constantes vazamentos registrados nos referidos pontos.
A situação tem causado grande preocupação aos moradores da região,
especialmente em razão do forte odor, acúmulo de resíduos, riscos à saúde
pública e transtornos enfrentados diariamente pela população local. Além
disso, o vazamento de esgoto em vias públicas e terrenos próximos a áreas
frequentadas por crianças, como a região próxima à creche mencionada,
aumenta significativamente os riscos sanitários e ambientais.
Ressalta-se que a manutenção adequada da rede de esgoto é medida
essencial para preservação da saúde pública, prevenção de doenças, melhoria
das condições urbanas e garantia da dignidade da população afetada.
 
Dessa forma, requer-se:
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1. Que sejam adotadas providências junto à SANESUL para realização da
manutenção da rede de esgoto nos pontos mencionados;

2. Informações acerca da previsão para execução dos serviços
necessários;

3. Esclarecimentos sobre eventual cronograma de manutenção da rede
de esgoto nos bairros afetados.

Certos da atenção de Vossa Senhoria, aguardamos resposta nos termos do
Art. 15, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica do Município de Maracaju.

Sala das Sessões, 18 de Maio de 2026

Diogo Frizzo
Vice-presidente(a) - PL
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